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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2 . 510, DE 1979 

(DO SR. SI~O SESSIM) 

Regulamenta a profissão de psicanalista clí nico . 

(As COMISS~ES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE SAÚ 

DE E DE EDUCAÇÃO E CULTURA) 
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PIDJE'ID DE IEI N9 R· S-~Cl DE 1 979 

"Regulamenta a profissão de psicana 
lista clínico." 

Do Deputado SIMÃO SESSIM 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 ~ assegurado o exercício da profis-

são de psicanalista clínico, observadas as disposições da pre

sente lei. 

Art. 29 A atividade do psicanalista- clínico 

consiste em desenvolver e executar técnicas e métodos destina

dos ao diagnóstico e tratamento de anomalias psíquicas do pa 

ciente. 

Art. 39 O psicanalista clínico, diplomado por 

escolas ou cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação e 

Cultura, é profissional de nível superior. 

Art. 49 ~ assegurada ao profissional diploma 
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do no estrangeiro, por escola reconhecida no país de origem, a 

revalidação do seu diploma, na forma da legislação vigente . 

Art. 59 Os diplomas de que tratam os artigos 

39 e 49 deverão ser registrados no órgão competente do Ministé 

rio da Educação e Cultura. 

Art. 69 ~ assegurado a qualquer entidade, pú 

blica ou privada, que mantenha curso de psican~lise clinica, o 

direito de requerer seu reconhecimento dentro do prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação desta 

lei. 

Art. 79 Compete ao órgao próprio do Ministé

rio da Saúde a fiscalização do exercício da profissão de que 

trata esta lei, procedendo diretamente ou através de reparti

ções congêneres dos Estados, Distrito Federal e Territórios. 

Art. 89 Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 99 Revogam-se as disposições em contr~ 

rio. 

Conseqüência da especialização profissional , 
tem se tornado necessário, no correr dos anos, a regulamenta

ção das mais diversas profissões. 

Nosso projeto intenta mais uma, hoje tão reque 



• 

, .,' 

GER 6.07 

CÂMARA DOS 

rida nos centros mais a do pSicanalista-clínico. 

A psicanálise, desde a sua criação, tem desen

volvido métodos os mais minuciosos para a sua apuração de ano

malias psíquicas e de tratamento, que hoje já se justifica a 

sua institucionalização como atividade autônoma, independente 

de qualquer outra. 

A nossa proposição, assim, busca esse reconhe 

cimento, e segue o exemplo de outras já regulamentadas,vez que 

também dispõe sobre a fiscalização do exercício, bem como a 

formação universitária indispensável para o registro. 

Esperamos de nossos pares o seu apoio para que 

o projeto possa ser transformado em lei. 

Sala das Sessões, em .6 de ~~~ de 1979 

Deputado s:J SESSIM 

jamnf 



b 

G1St_,l.r - _ __ 1 

COO~O::~, f<. ~ 7.-0 ____ . .:1 __ 045 

LEI N.o 4.119 
__ DE 27 DE AGOSTO DE 1962 

DlSPõE SOBRE OS CURSOS DE FOR
MAÇÃO EM PSICOLOGIA E REGULA· 

MENTA A PROFISSÃO DE 
PSICóLOGO. -g-

O Presidente d. Repúbltca: 
Faço s.<Jber que o Congresso J'acional 

decreta r eu sanciono a segUlnte Lei: 

CAPITULO I 
DOS CURSOS 

Art. L° A formaç~o em Psicologia far
"-á nas Faculdade. de Filosofia. em eur
.05 de bacharelado. licenciado e Psicólogo. 

Art~. 2.°, 3.0 e P3Tágrafo ÚJljco. 4.° e 
§I L° ao 7.° ... VETADOS. 

CAPITULO 11 
DA VIDA ESCOLAR 

Art. 5.° Do candidato à matrícula no 
curso de bacharelado exigir-se-á idade mí
mma de 18 anos, 3prescmação do certifi
C3ÕO de conclu são do 2.° ciclo secundário, 
ou curso COfl espondente na forma da lei 
de exames vcst jbul aTe~. 

P:.nágíaro único. Ao aluno que concluir 
o curso de b.<:tchaJelado !'.erá conferido o 
d.pio~a oe Bacharel em PsicologIa. 

Ar ... 6.0 Do candidato ã maüícula DOS 

At:::XAOA PtLA 

Cn .. -,csÕ'-S -" t ' ........... t. PER:.'.A.' JE}J 1 ES 

cursos de Licenciado e Psicólogo se CXlglr2 

a apl e,entação do diploma de Bachat el em 
hlcologla. 

§ 1.0 Ao aluno que concluir o curs('I de 
lic~nc1ado se conferirá o dIploma de Ll~ 
cendado em PSIcologia. 

~ 2.Cl Ao aluno oue concluir o curso de 
PSlcól"g0 será conferido o diploma de 
P"cólogo. 

Arl. 7.° Do re~imenlo de cada escola 
p0àcrão conStar aUlfas Londlções pata ma
trículé:!. noS dJ\·ersos cursos de que uata 
eSl a lei. 

Art. 8 .0 Por proposta e a crilério do 
Comelho Ti·cOIco-AdminlslTativo (CTA) e 
com aprcwação do Ccnc;elh('l Universitário 
da Unlversldade. poderão os aluDo~. nos 
vários cursoS Dr que uata ~sta lei, ser 
dIspensados d~ dl~ip!mas em que uvercrn 
sido aprovados em cursos supenores, ante
T10rmenle realizados, CUrSOS e sses ofJcia)s 
ou devidamente reconhecidos. 

§ 1.0 No caso de faculdades isoladas, 
a dispensa referida neste artigo depende de 
aprovação do órgão compelenle do Minis
tério da Educação e Cultura. 

S 2.° A dLSpensa p0derã ser de, DO mão 
ximo, seis di~ciplmas do curso de bacha
rel.ado, duas do curso de liunciado e cinco 
do curso de Psicólogo. 

§ 3.° Concedida a dispensa do número 
máximo de d!sCJplinas preVISta n o pará
grafo anterior, o aluno poderá realizar o 
curso de bachruclado em dOIS anos e. em 
igual tempo. o curso de Psic610~0. 

Art. 9.0 Re~cr- se-áo os dc:malS ca~os da 
vida escolar pelos precellos da l~~ i slação 
do er.sino supenor. 

CAPITULO IJl 
DOS DIREJTOS CONFERlDOS AOS 

DlPLOMADOS 
Ar\. lO. Para o e,ercício profissional é 

ob;ig3tório o registro dos àipiomas no 6r
gão competente do 1>1in;slério da Educa
ção e Cultura. 

Art. 11. Ao portador do dipioma de 
Bacharel em PSicologia, é conferido o d l
n :il0 de ensinar PSicologi a em cursos de 
l!rau médio. nos termos da legislação em 
VJgor. 

Ar\. 12. Ao ponador do diploma de 
LicenCiado em Psicologia é conferido ('I d i
reito de leci onar Psicologia, atendidas as 
cx if!é ncias legais dev idas. 

Art. 13. A0 ponador do diploma de 
P sicólogo f:: conferido o dire tto de ensinar 
P sicologia nos , 'ános CUI!tOS de que Hata 
e~ta lei. ob~ervadas as exif!énci25 legais 
c~recíflcas, e a e:\trcer a profIssão de Ps j
cólo~o. 

§ ·1.0 Cemstitui função (\"elado) do Psi-
céllog0 e utjiiz~ção de mélOàos e lc::cnicas 
rsicOlóglca~ com os seguJnles objetivos: 

a) di2gn0stico I'sicoló~lco; 
b) orientação e seleção profi~sional; 
c) 01 it:n1 ação pSicopedagÓglca; 
d ) soluçãC\ de problemas de ajustamento. 
§ 2 .° t. da competência do Psicólogo a 

colabOl ação em ."untOs psicológiCOS liga
dos 3 0uuas ciências, 

Art. 14. (Vetado). 
CAPITULO IV 

DAS CO"DICÕES PARA 
FUNClONAMENTO DOS CURSOS 

Art. 15 . Os cu"o, de que trata a pre
sente lei !'-erão 2Ul0riz.ados a funcionar em 
Faculdades de Filosof;a. Ciências e Lelr as, 
mediante Decretn do Governo Federal, 
atendidas as ex igências legais do ensino 
suncrioI. 

Pará2rafo único. As et;.Colas p:ova rão a 
noc~ibiiidade de manler corpo docente ha
bilitado nas disciplin2s dos vári os cursos. 

Art. ]6. As Faculdade!' que manl iverem 
curso d! Psicóloq('l devei'ão oq:anizar Ser
,'iço" Clinicas e de aplicação à educação e 
ao trahalho - orientados e diri~idos pelo 
Coo<elho dos Professores do curso - aber· 
lOS 3('1 público. gratuitos nu remunerados. 

Par á!!faf('l único. O s ec;tágios e observa
çõ~s píálica~ dos alunos poderã0 ser realj
zaào!o. em {"Iutras jnStiTUiçõ!~ da localidade. 
a critério dos Profe-!=c;ores do cursa. 
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C ÂM A RA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 2.510, DE 1979 

"Regulamenta a profissão de psicanalis
ta clínico." 

AUTOR: Deputado SIMÃO SESSIM 

RELATOR: Deputado BRABO DE CARVALHO 

I - R E L A T 6 R I O 

Intenta a presente proposição regulamentar a 

profissão de psicanalista clínico, definindo as suas atribui 

ções e disciplinando o exercício de suas atividades. 

sim, 

Na justificação, o autor, 

enfatisa a neces s idade que aumenta a 

Deputado Simão Ses 

cada dia, de se 

reconhecer a psicanálise clínica como atividade autônoma,vez 

que 

"A psicanálise, desde a sua 
tem desenvolvido métodos os -nuciosos para a apuraçao de 

criação, 
mais mi

anomalias 
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psíquicas de tratamento, que hoje já 
se justifica a sua institucionaliza -
ção corno atividade autônoma, indepen
dente de qualquer outra." 

o projeto foi distribuído às Comissões de 

Constituição e Justiça, de Saúde e de Educação e Cultura. 

Por força do disposto no art. 28, § 49, do 

Regimento Interno, compete a esta Comissão o exame da maté

ria sob os aspectos da constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, o que passamos a fazer. 

Na apreciação da constitucionalidade incluem 

se a competência legislativa da União, o poder de iniciativa 

parlamentar e a constitucionalidade propriamente dita, isto 

é, a existência de conflito entre a norma proposta e o Texto 

Político . 

Vejamos: 

A competência legislativa da União está , 

sem sombra je dúvida, expressa no art. 89 , XVII, letra "b" , 

visto tratar-se de matéria de direito do trabalho . 

A iniciativa parlamentar está contida no 

art. 56 , combinado com o art. 43 , que dita as atribuições do 

Congresso Nacional . 

Quanto à constitucionalidade propriamen

te dita, está ela patente pela ausência de qualquer conflito 

entr e a norma proposta e a Carta Magna . 

J 
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No que concerne à juridicidade, 

opor, dado o enquadramento da proposição dentro 

ca legal vigente e a inexistência de afronta aos 

gerais do direito. 

nada há a 

da sistemáti 
. ~. prlnclplos 

Quanto à técnica legislativa empregada, tam-

bém nada a opor . 

11 - V O T O D O R E L A T O R 

-Face ao exposto, somos pela aprovaçao do Pro 

jeto de Lei n9 2.510, de 1979, por considerá-lo constitucio

nal, jurídico e de boa técnica legislativa. 

jesmj 

Sala da Comissão, em /~ de 

Deputado 

') 
B~AE CARVALHO 

Relator 

de 1980 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA CQIllISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "Ali , op inou, unanimemente , pe la constitucionalida 

de, juridicidade e boa técnica leg i s lativa do Projeto n9 2510/ 

79, nos termos do pare cer do Rela tor . 

Es tiveram p resent es os Senhores Deputados: 

Francisco Rossi - Vice-Presidente , no exercício 

da Presidência, Brabo de Carvalho - Re lator, Afrísio Vieira Li 

ma, Antônio Mariz, Cardoso Alves , Claudino Sales , Edgard Amorim, 

Er nan i Saty ro, Gomes da Silva, Joacil Pe reira, João Gilberto, 

José Frejat, Marcelo Cerqueira e Roque Aras . 

Sala da Comissão,em 1 6 de abril de 1980 . 

Deputado FRP~CISCO ROu~~ __ __ 

Vice-Presidente 
no exercício da Presidência 

Deputãa~~~kRm-DÉ CARVALHO 
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Anexe-se ao orocesso a que 
projeto de lei n9 2510/79. 
cretário-Geral da Mes Em , ~/ \ 
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se refere 
Ao Senhor 
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TELEGRAMA 
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O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA ORGAO DOS PSICOLOGOS BRASILIEIROS 
VEM MANIFESTAR A VOSSA EXCELENCIA O SEU INTEGRAL INCONFORMISMO COM 
OS TEMROS DO PROJETO DE LEI NR. 2510 /*§ POE PRETENDER CRIAR 
UMA PROFISSAO CUJAS ATIVIDADEs-}AH CO TITUEM ATRIBUICAO 
PROFISSIONAL DOS PSICOLGOS INVANDINDO POIS AREA A ELES RESEVADA 
PELA 'LEI 4119/62 SOLCITANDO DO EMINENTE PRESIDENTE AS 
PROVIDENCIAS QUE SE FAZEM NECESSARIAS PARA REJEICAO DO PROJETO 
ENVIAMOS AS NOSSAS CORDAIS SAUDAcoES 

WALDECY ALBERTO MIRANDA-PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE 
PSICOLOGIA 

COL. 4119/62 2510/79 
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